
INDICAÇÃO Nº 
4599
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, especialmente a Defensoria Pública, a elaboração de projeto de lei complementar com a finalidade de alterar a composição do Conselho Superior da Defensoria Pública, de modo que tenham assento naquele colegiado representantes de todas as carreiras daquela instituição.

JUSTIFICATIVA

O Conselho Superior da Defensoria Pública (CSDP) é órgão deliberativo cuja composição, definida pelo artigo 26 da Lei complementar nº 988, de 2006, com redação dada pela Lei complementar nº 1.098, de 2009, é a seguinte: (i) Defensor Público-Geral do Estado, que o preside; (ii) Segundo Subdefensor Público-Geral do Estado; (iii) Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado; (iv) Defensor Público do Estado Corregedor-Geral; (v) Ouvidor-Geral da Defensoria Pública; (vi) um representante dos Núcleos Especializados; (vii) um representante das Defensorias Regionais; (viii) um representante da Defensoria situada na Capital; (ix) um representante de cada classe da carreira.

Nota-se, pois, que o referido Conselho é integrado exclusivamente por membros da carreira de Defensor Público, embora suas decisões repercutam sobre os destinos das demais carreiras de servidores da instituição. 

Nesse sentido, cumpre destacar algumas das competências do CSDP componentes do vasto rol veiculado pelo artigo 31: (a) exercer o poder normativo; (b) discutir e deliberar sobre matéria relativa à autonomia funcional e administrativa da Defensoria Pública do Estado; (c) aprovar o plano anual de atuação da instituição; (d) formular regras para a eleição do Defensor Público-Geral; (e) deliberar acerca do afastamento de membro ou servidor da Defensoria Pública do Estado; (f) a indicação do Diretor da Escola da Defensoria Pública; (g) sugerir ao Defensor Público-Geral do Estado a edição de recomendações aos órgãos da Defensoria Pública do Estado para o desempenho de suas funções e a adoção de medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços; (h) opinar sobre a criação e extinção dos cargos da carreira da Defensoria Pública do Estado e de seus serviços auxiliares, bem como sobre a fixação e o reajuste dos respectivos vencimentos; (i) opinar sobre atos de disponibilidade de membros e servidores da Defensoria Pública do Estado; (j) aprovar a proposta orçamentária da Defensoria Pública do Estado.

A lei prevê, ainda, que nas sessões públicas do CSDP será franqueada a palavra, nos termos regimentais, a qualquer pessoa ou membro ou servidor da Defensoria Pública. É o que se convencionou denominar “momento aberto” das sessões do Conselho. Todavia, há que se garantir não apenas a voz, mas também assento aos representantes dos servidores. 

Nesta conformidade, e considerando as limitações da iniciativa parlamentar nesta matéria, apresento esta Indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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